
aura Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

N474=W4X0i4. 
COMISSE0 DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Parecer n° 2/70 

• 
Pretende o Sr. Prefeito, atrav4s do projeto de 

lei n° 14/70, autorização para assinatura de .;OAVnili0 0:!1 

c SANEPE, objetivando a construgão do serviço de abasteci-

mento d'igua nêste município. 

Louv4vel a idéia do Sr. autor do projeto. De hi 

muito tempo vem esta cidade necessitando de uma proviAnci 

a no sentido solucionar o problema d'Sgua. 
Por esta razão somos de parecer que o projeto a 

cima mencionado seja aprovado na integra. E o nosso pares 

cer. 

Sala das Sess3es da Comisso de Viação e Obras 

Palicas, em 21 de aesto de 1970. 

Abraao Velosp de Melo - Presidente 

Sebastião ÂntQnio/de icalr Relator 

WA-4 
enival Sebastião da Silva - Relator . 

V;i10(- iofr2, 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

BegtontnentwX° -  0 DE RED4X0 DE LEI = 

Parecer nQ 10/70 - 

Esta comdssao, considerandia q.ue o Irojeto de lei 

ni 14/70, oriundo do chefe do poder execUtivo municipal, foi 

aProvado com seus respectivos pareceres, sem sofrer qualquer 

alteragao em sua redaçaol ii de parecer que se lhe de a redagao 

final, nos mesmos termos em que foi apresentado e aprovado. 

Sala d SeseBes a C ssaa de Reda9ao de leis, 

em 24 de agasto de 

'erreira -Rosa - Relator 



Chan Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSZO DE Vila° E OBRAS AKIO AS = 

PARECER N2 1/70 

• 

e 

Esta comissão a quem foi presente o projeto de 

lei n2 13/70, de autoria do sr. Prefeito municipal, dispon—

do sôbre a concessão da prestação e administração (los ser—

,igos de abastecimento de agua e esOstos sanit4rios, ao SA—

NEAMENTO DO INTERIOR PERNAMBUCANO S/A(SANEPEf, de parecer 

favor4ve1 a sua aprovação, visto que o mesmo vem beneficiar 
a população local. 

Sala das SessZes da Comissão de Viação e 

Obras Palicas, em 21 de aOsto de 1970. 

Abraao Veloso de Meio.— Preiidente 

2
Sebas ao Anton rneybros 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE LEGIFLAWASSISTENCIA DIBLICA E SOCIAL 

PARECER N° 8/70 — 

• 

S 

A esta comisso foi encaminhado o projeto de lei 

n° 13/70, de autoria do or. Prefeito Municipal, dispondo sôbre 

a concessão ao SANEAMENTO DO INTIRIOR PERNAMBUCANO S/A(SANEPE) , 

a prestação e administragão dos serviços de abastecimento de 4—

gua e es0 tos sanitatios neste Municipio. 

O mencionado projeto este revestido das melhores 

pretens3es e sua finalidade 6 para melhor servir a população — 
local. 

Assim, somos de parecer favorivel sua aprova—

go. 

Sala das Sess6es da Comissão de Legislagio, As—

sistkicia Palica e Social, aos 21 de aOsto de 1970. 

1114•11•41•10.. 

cna de Melo — Relator 

e 

F ancis Justin() 

7 

iros 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

11:44W*44-erit64E° = aDACAO DE LEI 

Parecor n 9/70 

" 

Esta comieLZo, considerando que o proj.eto de lei 
nR 13/70, de autoria do sr. Prefeito municipal, foi aprova-

- p ao com os pareceres, sem sofrer civalciuer alteragaol e de pa 
recer ciue se lhe ue a mesma reuagao co= foi aprez...entado e 

aprovado. 

Sala d 3essi5es 

em 24 de ag3sto ti 197C. 

omisao de i"idagao de leis, 

è rreira Rosa mombro . 



Oman Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

! COOS= DE REDAQI0 DE LEIS ! 

PARECEE N2 6/70. 

• 

• 

Considerando que o projeto de lei n2 10/70, de au—

toria_ do chefe do poder executivo municipal foi aprovado por 

decisBes unanimes, em duas discuss6es; 

Considerando que dito projeto não sofreu qualquer 

emenda antes de sua aprovação; 

Esta comissão 6 de parecer que se lhe d8 a mesma — 

redação em que foi apresentado. 

Sala das ss6es da coi4sã1 de redgOlo de leis,. 

em 27 de Julho de 3,t7 



Camara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE LEGISLA00 E ASSISTMNCIA FOLICA E SOCIAL = 

PARECER N2 5/70 

A Comissão de Legislação e Assiit8ncia Publica e So—

cial a quem foi presente o projeto de lei n2 10/70, oriundo do 

chefe do poder exedutivo municipal, o que pretende abertura de 

credito especial, para continuidade dos serviços de construgio 

do Ovo Matadouro Nblico da cidades i de parecer favorivel 

aprovação do mentionado projeto, 

Sala das SessBes da Comisso de Legislação e Asis—

t8ncia Pdblica e Soitial 

S 

em 20 de Julho de 1970, 

do-/-
o ral— esi 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

MIZSX1XXXIXIMIXIMISTIKEIBIZIUMMONTrExa 

GOMIS SO Dg FAZENDA E ORÇAMENTO = 

,u? 

• 
Nós componentes da Comisso de Fazenda e Orçamen-

to, somos de parecer favorável a aprova9lo do projeto de lei 
nQ 10t70, assinado pelo Sr. Prefeito Municipal, dpspondo Ware 

a abertura de cr6dito especial, na importancia de sessenta - 

mil cruzeiros 60.000,00), destinado a custear as despesas 

decorrentes da continuidade dos serviços de constru* do n8-
vo Matadouro Rance da Cidade. 

Sala das Sessiies da Comissão de Fazenda e Orça-
mento, em 20 de j lho 1970. 

• 
e reira Rosa - Presi( nte 

4 
raao Veloso de e o - e ator 

Aa-2474;v1; f/e, 
///'Genival S bastiio da Silva - 32 membro . 
(// 

e" 

PIA,1;4 p-,0 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

* COMISSO DE BED411.0 DE LEIS 

PARECER N2 7/70 - 

Considerando que o projeto de lei n2 11/70, 

riundo de Sr. Prefeito, foi aprovado por unanimidade, em duas 

reuni6es; 
Considerando que o referido projeto, durante e 

sua tramitagio, ao sofreu qualquer emenda; 

0 parecer desta Comisso 6 no sentido de que - 

lhe seja dado a redação final, nos termos em que foi o mesmo 

apresentado. 

• 

Sala 'as sessbes dp,Comissio de Redagii de /-
/ 

Leis, em 27 de Ju o 6 1970. 

smqiel Ro e elo - Prm.e en e e 

+.3 
ean isco stifle de Medeiros - lelator 

NN.A.LIAA 

crio vi4 

J s Ferreira Rosa - 3Q Membro . 



Camara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO Dg LEGISIAQA0 E ASSISTENCIA PAIBLICA E 

SOCIAL . 

* PARECER N2 6/70 * 

Eta comisso, após ouvidos seus membmos, 4 de 
parecer favorivel a aprova* doe projeto de lei n.2 11/70 de 

autoria do Sr. Prefeito Municipal dispondo sôbre a criaçio do 

Departamento de Educa* e Cultura Municipal. 

Sala das Sessiies da Comisso de Legisla* e 

Assist8ncia Pdblica e Soiial, em 20 de Julho de 1970. 

sc ente . 

smael Roc Me o eIator 

F1
ets24,t4..a. 

6 1,R,941,t) 

F,anci5co stino de Medeir s — 3f membro 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

* COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO * 

Parecer n2 9/70 

Oa compontntes da Comisso de Fazenda e Orçamente 

a quem foi presente o projeto de lei n2 11/70, dispondo sôbre a — 

abertura de credito ,digo, dispondo sObre a criação de Bepartamen 

to de Educação e Cultura Municipal, sendo que as despesas decorren 

tes correrão à conta das dotagOes orgamentgrias, sio clayoriveis 

aprovagio do projeto em lide. 

Sala das sess3es 41a Comissie de Fazenda e Orça—

mento, em 20 de Julho de 1 70i 

• 

A raao Ve oso e o 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

00MISSI0 DE REDAQI0 DE LEIS 

* PARECER NQ 8/70 * 

• 

• 

Considerando que o projeto de Lei nQ 12/70, de 

autoria do vereador Ismael Rocha de Melo, foi aprovado por u—

nimidade em duas discussOes, 

Considerando que o referido projeto de Lei nii 

sofreu qualquer alteragio em sua redagio 

Esta Comissão concorda que lhe seja dada a mes 

ma redação em gut foi apresentado. 

Sal das Se 

de 19 Lei, em 27 de J 

s da Comissão de R'eagio de 1// 

Jos erreira osa — 3Q Membro 

• 

k • 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSA0 DE LEGISIAVO E ASSISTENCIA PUBLICA E SOCIAL = 

= PARECER N2 7/70 

A Comisso de Legislação e Assistência Pdblica e So—
cial, de posse do projeto de lei n° 12/70, de autoria do were 
ador Ismael Rocha de Melo, denominaddede rua vereador Jose A—
maral, a artéria que liga a Av. Gov. Agamenon a Praga Simpli—
ciano Cardoso nesta cidade, 4 favorAvel A sua aprovação. 

Sala das SessOes da Comissao de Legislagao e As—
sistência Pdblica e Social,, em 22 de julho de 1970. , 

1 

Sebis iao 

etAt 
Francisc 

Ant o dente 

e Medeiros ator 

Isrnae1 1 cha e Melo 30 membro. 
mfflemovansve•Onlieum•IWID 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE LECISIMO, ASSISTrCIA PITIICA E SOCIAL 

PARECER 112 2/70 — 

A esta comisso foi encaminlTado p projeto de lei n° 
7/70, de autoria do Sr. prefeito municipal, dispondo sôbre a 

concessão de cratificag-6es ao Oificial do Registrb Civil e ao 

Assistente Vcnico Veteri.rArio. 

Esta comissão de posse do referido documento, discu 

tiu e estudou o seu conteddo, chegando a conclusão de que di—

to projeto merece a aprovação, na íntegra pelo& plen4rio, 

r o parecer desta romissão. 
Sala das sessOes da Conissão de Iegislaço,Assis—

tncia Palica e Social, em 15 de julho de 1970. 

• 

ocha de Ielo 2 membro 

‘ 



Oman Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

*COMISSA0 DE REDAM DE LEIS * 

* PARECER Ng 3/70 * 

• 

• 

Esta comissão, tendo vista que o projeto le lei ng 

7/70, de autoria do chefe do poder executivo mu4icipal, rece—/ 

beu aprovação unanime, sem sofrer qualquer aiteragão em sua re 

dagão, é de parecer que se lhe de a redação nos têrmos em que 
foi o mesmo apresentado. 

Sala das SessOes da Comissão de Redagão de Lei,em 

22 de julho de 1970. 

en••••••••••.1•.1.• 

Ismae ocha e Ve — resi 

Ferrel Rosa membro 

en e 

t 



Câmara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE FAZENDA E ORÇAMENTO = 

* PARECER 112 5/70 * 

e 

• 

Pretende o chefe do poder executivo municipal, 

através do projeto de lei nQ 7//0, autorização para abertu—

ra de créditos especiais, nas importAncias de Git 300,00 — 

(trezenTos cruzeiros) e(34 1.050,00(hum mil e cinquenta — 

cruzeiros, para gratificagOes ao Oficial do Registro Civil 

e ao Assistente Técnico Veterindrio, respectivamente. 

0 Projeto em lide jd recebeu parecer favordvel 

da Comissão de Legislação e Assistentia Pdblicae Social. 

Nada mais justo do que a pretensao do sr. prefei 

to, merecendo, portando o nosso apoia. 

Somos, pois, favordveis A aprovação do projeto. 

Sala das Sesse cia Comissão de Fazenda e Orça—

mento, aos 15 de ju1h9 d 197 

yUktic Op. 
Jos erreira Rosa — Presidente 

L
enival Se astiao da 

-z_ 
A raao Ve oso 

*rvi, , 

e o em ro . 


